
ESTADO DO CEARÁ
Municipio de Limoeiro do Norte

Prefeitura do Município

Limoeiro do NortelCE, 23 de janeiro de 2025.

MENSAGEM N" oor 12025

A Sua Excelência o Senhor
VCTCAdOT PTÁNCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do NoúelCE

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,
Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

Subnretemos à apreciação dessa augusta Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que C.ria. na
estrutura administrativ-a do Institttto Municipl de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte. a
Coordenadaria de Proteção e Bem-Estar Animal. e da outras providências.

Tratando da saúde e bem-estar alrimal- o Ministério do Meio Ambiente esclarecer que há uma
relação intrínseca entre o bem-estar animal, a saúde ambiental e o desenvolvimento sustentável- e que
trabalha pam fomentar o desenvolvimento e a difusão de conhecimentos técnicos sobre o tema com o
obietivo de aprimorar as legislações nacionais em colaboração com outros órgãos do Governo Federal"
buscando harmonizar a proteção anbiental com a promoção do bem-estar animal, contribuindo para
um desenvolvimento sustenüivel e equi I ibrado.

Como se vê, a politica de proteção e bem-estar animal é uma política federal, e que deve ser
aprimorada atrat'es da atuação também de órgãos locais. daí propormos a matéria anexa, exatâmente
paIA a nivel local- adotarmos uma política de proteção e de defesa animal, esperando contar com o
apoio de todos os representantes do provo limoeirense paxa a aproração do projeto de lei objeto desta
Mensagem-

No ensejo, re[ovamos nossos protsstos de elevada estima e consideração- exlensivos a todos os
seus pÍrres.
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Cria, na estrutura administrativa do Instituto
Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do
Norte, a Coordenadori* de Proteção e Bem-Estar
Animal, e dá outras providências.

À CÂMARÂ MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO CEATA. dCCrC,tA:

AÍt. lo. Fica criada na estrutura administrativa do Instituto Municipal de il{eio Ambiente de
Limoeiro do Norte- a Coordenadoria de Proteção e Bem-Estar Animal.

Parágrafo único. São atribuições da Cmrdenadoria de Proteção e Bem-Estar Ànimal:

I - elaborar e erecutar o Plano Municipal dos Direitas dos Animais. ern parceria com a Secretaria
Municipal da Saride (SESA) e o [nstituto Municipal de Meio Ambiente de Limosiro do Norte -
IMMAB:

II - realizar projetos, firmar parcerias e gerir equipamentos de prestação de seruiços em saúde
animal- conro clinicas ou hospitais veterinários credenciados. de preferência públicos, bem como com
organizações não governamentais protetoras de animais e com protetores independentes. visando à
saúde e bem-estar animal:

III - instituir grupos de trabalho e de estudo para divulgar e acompanhar a legislação- sugerindo
modificações necessárias, r.isando à proteçâo e garantia dos direitos animais:

fV - promover programas de conscientizaçâo da adoção, proteção. guarda responsável, bem-estar e

direitos animais.

V - promover a capacitação de educadores ambientais e demais agentss públicos no quÊ tange à
proteção e bem-estar animal:

YI - apoiar e estabelecer parcerias ccm órgãos de fiscalização no combate à criação. ccmércio
ilegal. maus tratos. condições sanitárias e demais infraçôes comeüdas contra os animais:

VII - planejar e executaÍ o Programa Permanente de Controle Populacional de Animais Domesticos
emparceria com a SESA:

VIII - promover o censo populacional canino, felino e de outros animais domésticos com tutores:

IX - implantar administrar a Rede de Defesa e Proteção Ânimal no Município de Limoeiro do
Norte. em parceria c,om as organizações não governamentais e protetoras independentest

X - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades, bem como
outras que lhe forem delegadas.
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AÍt. 2". Para desempenhar as funções da Coordenadoria de Proteção e Bem-Estar Animal fica
criado o cargo de provimento em comissão de Coordenado de Proteção e Bem-Estar Animal, de
Simbologia CC-4.

Parágrafo único. A simbologia de que trata este artigo corresponde à constante do Anexo II da Lei
n" 2.51 8, de 24 de dezembro de 2024.

Art. 3o. A Unidade de Administração e Finanças do Instituto Municipal de Meio Ambiente -
IMMAB fica transformada em Coordenadoria da Tecnologia da Informação, e para desempenhar as

atribuições da Coordenadoria fica criado o respectivo cargo de provimento em comissão de
Coordenador de TI, de simbologiaCC - 4.

Paúgrafo único. À Coordenadoria da Tecnologia da Informação compete:

I - desenvolver e implementar o plano esüatégico de tecnologia da informação aliúado às metas
ambientais e administrativas do instituto;

II - identificar e propor soluções tecnológicas para aprimorar os processos de fiscalização,
monitoramento ambiental e gestão interna;

III - gerenciar a infraestrutura tecnológica do instituto, incluindo servidores, redes, bancos de dados
e sistemas de monitoramento;

IV - garantir a manutenção e atualização de equipamentos e softwares usados para fins
adm inistrativos e ambientais;

V - desenvolver outras atividades correlatas à Coordenadoria.

AÍt- 4". Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFETTLIRA MUMCTPAL DE LrMoErRo Do NORTE, Esrado do ceaná, 27 a"
fu*Uerrzo de2025
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